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PORTARIA W 3/2013, DE 03 DE JANEIRO DE 2013

o presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe, no uso
das atrihuiçàes que lhe contere a Lei n" 3.268, puNicuda em 4 de outuhro de 1957,
regulamentada pelo Decreto n° 44.045, puhlicado em 25 de julho de 1958. alterado pelo
Decreto n" 6.821, puhlicudo em 15 de ahril de 20M, e pela Lei n" I U)()O, puhlicada em 15 de
dezemhro de 2004, e,

Considerando o poder-dever defiscalizar o exercício pmtissional da medicina:

Considerando que a Reso!l.I,'c/oCFM n" 1.f!97/09 preconiza em seus artigos 6° e 7"
a instauraçào de sindicância qU{((u/ohouver ciência efmo com supostos indicios de in(ra,'ào ao
Código de Ética Médica:

Considerando a denúncia dota) Promotoria de Justica Dos Direitos A Saude,
pmtocolizada neste Conselho soh o n" 1608/2009, em 29/4/2009,

RESOLVE:
1. Designar o conselheim Aloisio Santos Silva, na qualidade de sindicante, em

suhstituiçào, para conduzir os t('{(halhos da Sindicância n" 29/2009 pa('{(, no p('{(zo de 30 (trinta)
dias, pmrmgáveis a critério da Presidência ou da Corregedoria, apresentar relatório contendo
a descriçào dos fatos, circunstâncias em que ocorreram, identificuçào das partes e conelusào
sohre a existência ou inexistência de indicios de infi'açào ética.

2. Encerrado o trahalho do conselheiro sindicante, este encaminhará o seu
relatório para apreciaçào em câmara dejulgamento.

Esta portaria en/('(( em vigor na data ahaixo indicada.

Aracaju, 03 dejaneiro de 2013
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